
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.457.660 - AL (2019/0064083-8)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
PROCURADOR : GUILHERME EMMANUEL LANZILLOTTI ALVARENGA E 

OUTRO(S) - AL011673B
AGRAVADO  : ELIZEU FERREIRA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : LUAN MANOEL ROCHA DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NÃO 
IMPUGNADOS. ARTIGO 932, III, DO CPC/2015 E 253, PARÁGRAFO 
ÚNICO, INCISO I, DO RISTJ . AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

 Trata-se de agravo em recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ em face de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

que inadmitiu o recurso especial manejado contra acórdão assim ementado:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA C/C 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AJUIZADA PELA DEFENSORIA 
PÚBLICA ESTADUAL PARA ASSEGURAR O DIREITO À SAÚDE A 
UM CIDADÃO CARENTE. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA 
ESPECIFICAMENTE PARA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS DE R$100,00 (DUZENTOS REAIS) PARA R$ 
579,24 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E 
QUATRO CENTAVOS). TESE, SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES, 
DE IMPOSSIBILIDADE CONDENAÇÃO DO ENTE MUNICIPAL NO 
PAGAMENfTO DE VERBA HONORÁRIA EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. AFASTADA. RECEPÇÃO DO INCISO XXI, DO ART. 4o, 
DA LC N.° 80/94 PELO ART. 134 DA CF/88, APÓS A EC N.° 80/14. 
SÚMULA 421 DO STJ. APLICABILIDADE. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO PLEITO DA APELANTE, NO SENTIDO DE ELEVAR 
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATAMAR DE R$475,00 
(QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

Nas razões do recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" 
do permissivo constitucional, o recorrente aponta a violação aos  arts. 85, §§ 2° e 8°, do 
CPC/2015; e arts. 17 e 18 da Lei n° 7.347/1985, sustentando ser injustificável a fixação 
de honorários advocatícios, uma vez que as demandas que envolvem a saúde se revestem 
de efeito multiplicador.

Apresentada contrarrazões.
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Sobreveio juízo negativo de admissibilidade do agravo pelo Tribunal a quo.
Insurge-se a parte agravante contra essa decisão, afirmando que, ao contrário do 

que supõe o juízo de admissibilidade, o recurso especial reúne condições de ser 
processado. 

Apresentada contraminuta.
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

Com efeito, a decisão agravada negou seguimento ao recurso especial sob os 
seguintes argumentos: a) aplicação de repetitivo julgado pelo STJ (Tema 129/STJ); b) 
incidência da Súmula 7/STJ quanto ao argumento de revisão dos valores da verba 
honorária; c) aplicação da Súmula 83/STJ, pois a jurisprudência do STJ orienta-se no 
sentido da possibilidade de fixação de honorários em ação civil pública ajuizada pela 
defensoria pública do estado contra município.

Ocorre que o agravante limitou-se a reiterar suas razões recursais deixando de 

impugnar suficientemente tanto o fundamento de aplicação de repetitivo como a 

incidência da Súmula 7/STJ.

Conforme disposição dos artigos 932, III, do CPC/2015, e 253, parágrafo único, 

inciso I, do RISTJ, o agravo que não afasta todos os fundamentos que levaram à 

inadmissão do recurso especial, não deve ser conhecido. A propósito: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 
obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual 
vigente.
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 
Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:
I - não conhecer do agravo que for manifestamente inadmissível, 
intempestivo, infundado ou prejudicado, ou que não tiver atacado 
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada; (RISTJ) 

Nesse sentido, ressalta-se o seguinte precedente: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. O agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na 
origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a impugnação 
específica aos fundamentos utilizados para a negativa de seguimento do 
apelo extremo, consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º, inc. I, 
do CPC/1973 (art. 932, III, do CPC/2015) e art. 253, parágrafo único, I, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, ônus da qual 
não se desincumbiu a parte insurgente, sendo insuficiente alegações 

Documento: 94237125 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

genéricas de não aplicabilidade do óbice invocado. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 939.050/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 28/10/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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